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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 20/2026.
AUTOR: Irineu Sandeski - PL
                                               
SÚMULA:” Institui o Programa Municipal de Zeladoria Preventiva, com o objetivo de garantir a manutenção periódica de áreas públicas, unidades escolares, de saúde e dos brinquedos instalados em praças, no Município de Itanhangá/MT, e dá outras providências.”

O senhor Vereador Irineu Sandeski, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminham ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Zeladoria Preventiva no âmbito do Município de Itanhangá/MT.

Art. 2º O Programa tem como objetivo garantir a manutenção periódica, conservação e melhoria das condições de uso de:

I – Areas públicas;
II – Praças, parques e vias urbanas;
III – Unidades escolares;
IV – Unidades de saúde;
V – Brinquedos e equipamentos de lazer instalados em praças e espaços públicos;
VI – Demais prédios e espaços públicos municipais.

Art. 3º Constituem diretrizes do Programa:

I – A realização de manutenção preventiva e contínua;
II – A melhoria da qualidade dos serviços públicos;
III – A preservação do patrimônio público;
IV – A promoção de ambientes seguros e adequados à população;
V – A segurança de crianças nos espaços de lazer;
VI – A eficiência na gestão dos recursos públicos.

Art. 4º Para a execução do Programa, o Poder Executivo poderá:

I – Estabelecer cronograma periódico de manutenção;
II – Realizar inspeções regulares nos brinquedos das praças;
III – Promover reparos, substituições e adequações necessárias;
IV – Designar equipes específicas para execução dos serviços;
V – Firmar parcerias com entidades públicas e privadas;
VI – Utilizar tecnologias e sistemas de monitoramento;
VII – Incentivar a participação da comunidade na conservação dos espaços públicos.

Art. 5º O Poder Executivo poderá criar canais de comunicação para que a população possa solicitar serviços de manutenção e relatar problemas, especialmente quanto aos brinquedos das praças.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itanhangá, 25 de março de 2026.


Irineu Sandeski
Vereador - PL















                    
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 20/2026 

Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS.
O presente Projeto de Lei visa instituir o Programa Municipal de Zeladoria Preventiva no Município de Itanhangá/MT, ampliando sua atuação para incluir a manutenção dos brinquedos instalados em praças públicas.
A conservação adequada desses equipamentos é essencial para garantir a segurança das crianças e evitar acidentes, além de proporcionar espaços de lazer dignos e bem cuidados para a população.
A manutenção preventiva reduz custos com reparos emergenciais, melhora a qualidade dos serviços públicos e fortalece o cuidado com o patrimônio público.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovação da presente matéria.

Irineu Sandeski
Vereador - PL
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